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,fPrqfeitu1'a fll/lumtípaíafe Santa Leopoíd-ma
,_ §,¡¿,i¡,, EsTADo Do EsPíRiTo sANTo

ÍtÍ)ECRÉE`E'Q l'\l° 062i2G26

REGULAMENTA os PRocEDiMENtos A
SEREM ADoTADos PARA APL|cAçÄo
DAs PENA|_iDADEs PREvlsTAs No ART.
156 DA |_Ei FEDERAL n° 14.133, DE 1° DE
ABRIL DE 2021, Pon PRAT|cA DE
|Ni=RAcAo PREvistA No ART. 155 DA
REEERIDA i.E|, No Aivielto Do PQDER
ExEcuT|vo sviuNciPAi_.

Q PREFEBTO MUNICIPAL DE SANTA LEOPOLDINA, ESTAO DO ESPÍRITO
no uso das atribuiçöes legais, especialmente a contida no inciso XIX do Art.

79 da Lei Grgânica Municipal,

ì)ECREE`FA:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIQÓES PRELIMINARES

1° Este Decreto passa a regulamentar, no ambito do Poder Executivo do
Muriicípio de Santa Leopoldina, os procedimentos para aplicação das penalidades
previstas no art. 156 da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, por pratica de
šnfração prevista no art. 155 da referida Lei, observados os principios constitucionais
do contraditório e da ampla defesa.

Art. 2° Para efeito deste Decreto equipara-se ao contrato qualquer acordo firmado
entre o Poder Executivo Municipal e outra pessoa fisica ou juridica, de direito público
ou privado, ainda que com outra denominação, inclusive cada-contrato, nota de
ernpenbo de despesa ou ordem de compras/serviços, que estabeleça obrigaçöes de
dar, fazer ou entregar, entre outras admitidas em direito.

CAPÍTULO ll
DAS DISPOSIQÓES GERAIS

3° Us licitantes e os contratados que incidirem nas condutas definidas na Lei n°
*l¿¿;_'t33, de 2021, sobretudo em seu art. 155, ou que descumprirem, total ou
patcialmente, normas previstas no edital ou no contrato, não observando obrigaçöes
previamente estabelecidas, ficarão sujeitos as seguintes penalidades: l -
A-dvertêncëa; ll - lvlulta; lll - impedimento de licitar e de contratar com o Municipio,
pete prazo máximo de 3 (très) anos; e

,\ \.
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LA Pt-éfeitiífieiiø Rocha, n° 1022, centro Äfšama Leopøidina/Espmio sainkí; CEP; 2ï9.64oLóioo
TEL; (27) 3940-0010 - cNP,,=; 27.165.521/0001-ss
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tv - Deciaração de inidoneidade para licitar ou para contratar com a Administração
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo minimo de 3 (très)
artes e máximo de 6 (seis) anos.

š°aragrat'o único - Na aplicação das sançöes seräo considerados os criterios
previstos no §1°, art. 156, da Lei n° 14.133, de 2021, devendo, também, serem
observadas as regras do §2° ao §9° do mesmo artigo.

Art. 4° Compete ao Secretario da Pasta demandante da contratação a aplicação das
penalidades previstas nos incisos l a IV do caput do art. 3° deste Decreto.

5° Para a aplicaçäo das sançöes previstas no art. 3° deste Decreto, será
necessária a instauração de processo sancionador, a ser conduzido por Comissao
criada para este fim, nos termos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021.

Airt. 6° No curso do processo de que trata o art. 5° deste Decreto, sera facultada a
defesa do interessado, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de sua
i ` "tntrmaçao.

Art.. 7° As sançöes previstas nos incisos I, lll e lV, caput, do art. 3° deste Decreto
poderao ser aplicadas cumuiativamente com a de multa, prevista no inciso ll, caput,
de mesmo artigo.

Art. 8° Tratando-se de multa a ser aplicada à contratada, para o caso de referida
penalidade, assim como das indenizaçöes cabiveis serem superiores ao valor de
pa-gamento eventualmente devido pelo municipio àquela, alem da perda desse valor,
a diferença será descontada da garantia prestada e sera cobrada administrativa ou
åudiciašmerrte.

Parágrafo único. No caso da garantia apresentada ter sido realizada por instituição
finaricetra ou por empresa de seguro, esta deverá ser previamente comunicada, pelo
gestor do contrato, acerca da instauração de procedrmento administrativo.

Art. 9° A aplicação das sançöes previstas no art. 3° deste Decreto não exclui, em
nipótese alguma, a obrigação de reparaçäo integral do dano causado ao erario do
rndnicipio.

tü. Os prazos referentes às penalidades aplicadas aos licitantes e aos
contratados, ou seja, com decisão final, para todos os efeitos, são contados em dias
úteis e a partir da data do recebimento da notificação da decisäo.

Art. 1%., Nos casos em que não seja prestada garantia, na forma prevista no art. 96
da Lei n° 14.133, de 2021, que assegure o pagamento de multa por descumprimento

'/JJ /"_ _«.43 ¡' lfi,¢~¿^--/
.,.....-la-.-~ '\Í

“Í-*lv-_ Préireirø Haro Rocha, n° 1022, céñtro -santa Leopoidina/Espiriio sanìói ÍDEPÉ 29.640-000 P P
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Qrqjfeitura fll/Zunír:ípa[¿íe' Santa Leopofríìna
A EsTADo Do EsP|R|To sAN¬ro

contratuat, a Administraçao poderá, preventivamente, na fase recursal, após
rnanifestação do gestor do contrato, efetuar a retenção do valor da multa.

Parágrafo únco. A retenção preventiva será efetivada pela Secretaria Municipal de
tfrrranças, mediante comunicação ao gestor do contrato, e os valores ficarão retidos

ìpero prazo máximo de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual período, mediante
justificativa fundamentada, durante o qual ocorrera o julgamento do recurso.

cAPiTuLo iii
DA coNTAGElv| Dos PRAzos DE iNADlMPLENciA

Art. 12. A contagem do periodo de atraso na execuçäo do objeto sera realizada a
partir do primeiro dia útil subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido
para o cumprimento da obrigaçäo.

tfiaragrafe único. No caso de descumprimento de obrigação trabalhista, a contagem
do período de atraso será iniciada imediatamente após o exaurimento do prazo para
eurnprirriento, ainda que o vencimento recaia em dia não útil.

CAPÍTULO IV
DAS SANQÓES ADMlNlSTRATlVAS

Seçãol
Da Advertencia

13. A sanção de advertencia será aplicada, exclusivamente, pela infraçäo
administrativa de inexecução parcial do contrato, prevista no inciso l, caput, do art.
155 da Lei n° 14.133, de 2021, quando não se justificar a imposição de penalidade
mais grave.

§ 1° A penalidade de advertencia poderá ser aplicada isolada ou conjuntamente com
a pena de multa, vedada sua cumulação com as demais sançöes.

2° A penalidade de advertencia somente tem cabimento durante a vigencia do
contrato.

Seçãoil
Da Muita Aplicável aos Licitantes

Art. 1%-_ A penalidade de multa poderá, no que couber, ser aplicada aos licitantes
que incorrerem na prática de sanção prevista no art. 155 da Lei n° 14.133, de 2021,
-observados, para tanto, os parámetros indicados no edital e no §3°, art. 156, da
mesma Lei. 9,, A g 9,, 1,

Ajax, tjwfr ylfw r`“~"'
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§“t° Apos o registro da penalidade e, obsen/ado previamente o que dispöem os arts.
5° e 6° deste Decreto, o licitante será notificado pela Secretaria Municipal de
tfânanças para proceder ao recolhimento do respectivo valor por intermedio de
Documento de Arrecadação Municipal (DAM), no prazo de 10 (dez) dias úteis, a
contar da confirmação do recebimento da respectiva notificação.

§2° Na etetivação da penalidade de multa, o valor sera atuaiizado monetariamente,
aptšcando-se o índice da UNlF (Unidade de Referencia Fiscal do Municipio de Santa
Leopoldina) acumuiado no periodo.

Cabe ã Secretaria Municipal de Finanças promover a atualização do valor total
do debito, ja calculado e não recolhido, para efeito de correção monetaria.

§e° Não ocorrendo a quitação dos valores devidos após os procedimentos descritos
nos §§ 'š° ao 3° deste artigo, será oficiada a Procuradoria Geral do Municipio para
que ao-*ote as medidas pertinentes.

Seçãolfl
Da Multa por Atraso no Cumprimento das Obrigaçöes Contratuais

Art. 1%., A multa moratória é a sanção pecuniãria que será imposta ã Contratada que
entregar o objeto ou executar o serviço contratado de forma integral, porem com
atraso injustificado em relação ao prazo fixado no contrato.

§t° Considera-se atraso injustificado a não apresentação, pela Contratada, de
argumentos e documentos capazes de motivar o descumprimento do prazo
estabelecido no contrato para a entrega do bem ou para a prestação do serviço ou
obra.

§2"° O valor final apurado para a sanção de multa, calculada na forma do edital ou do
contrato, não poderã ser inferior a 0,5% (meio por cento), nem superior a 30% (trinta
por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta.

§3° Constatado o atraso na entrega de bens ou na execução de serviços ou obras, o
gestor do contrato, se for o caso, adotarã as medidas necessarias ã instauração do
processo sancionador, observados os principios do contraditório e da ampla defesa.

Esgotados todos os procedimentos do processo sancionador, caso as
justificativas do contratado não afastem a penalidade pecuniãrâa, sera aplicada multa
rnoratória, a ser calculada sobre o valor da parcela entregue ou executada em
atraso.

ff _f'\ `

`¡A1“'~›~-,,e fr W* ”ì""`" '
iiAv†Pr@f@Í{¿T Helio Rocha, iïrfi 1022,cen±ro- santa Leopøidina/Esprritosanro - cEPÉTT29.e40-000 T
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@:reƒez'tu1'a 9l/luníczípaícíe Santa Leopoíríïna
- t , v fESTADO DO ESPIRITO SANTO

§5° A aplicação de multa de mora não impede que o Municipio a converta em
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação
rcornulada de outras sançöes previstas neste Decreto.

._-2 -

K, aã"rrte "¦

§6° Caso a Contratada entregue parte do objeto em atraso e não compra o restante
da obrigação, sera aplicada a penalidade de multa moratoria a ser calculada sobre a
parcela entregue em atraso, e aplicada a penalidade de multa compensatória a ser
catculada sobre a parcela não entregue.

16. O gestor do contrato decidirá, de forma fundamentada, observados os
principios do contraditório e da ampla defesa, sobre a rescisão ou a manutenção do
contrato, com base no juizo de conveniencia e oportunidade, obsen/adas as
disposiçöes constantes dos arts. 138 e 139 da Lei n° 14.133, de 2021.

17. Observada a ordem abaixo estabelecida, o valor da multa aplicada sera:

- rfltescontado dos pagamentos devidos pela Administração Municipal;

tl - Recoihido por melo de Documento de Arrecadação Municipal (DAM);

r1.11:JM I.-':'.v.~4 ~ Descontado do valor da garantia prestada.

§“t° Apos o registro da penalidade, nos termos deste Decreto, e inexistindo
pagamentos devidos pelo erario municipal, a Contratada sera notificada pela
Secretaria Municipal de Finanças para proceder ao recolhimento do respectivo valor
por intermedio de Documento de Arrecadação Municipal (DAM), no prazo de 10
(dez) dias úteis, a contar da confirmação do recebimento da respectiva notificação.

§2° Esgotado o prazo de que trata o §1° deste artigo sem que baja o pagamento da
malta aplicada e, havendo garantia prestada na forma do art. 96 da Lei n° 14.133, de
2621, sera a seguradora ou a fiadora notificada para proceder ao pagamento dos
valores devidos ou, conforme o caso, sera levantado o valor caucionado ou serão
resgatados os titulos da divida pública.

§3° É obrigação do gestor do contrato observar os termos das apólices de seguro
garantša e instrumentos congeneres e solicitar a Secretaria Municipal de Finanças
que proceda à notificação formal da seguradora ou fiadora, nos termos do §2° deste
artigo.

§a° Na efetivação da penalidade de multa, o valor sera atuaiizado monetariamente,
apâicando-se o indice da UNlF (Unidade de Referencia Fiscal do Municipio de Santa
Leopoidina) acumulado no periodo.

. « _, -,A ,. ,l -
kf' -L,/L \^'*"V\_

1 T Av. Eiššfeito riéiio Rocha, n°1022, ceniiíò _ santa Leopøidrna/Esprriiø santo -“cE|=>{ 20.6¿i0~000
TEL.: (27) 3940-0010 - CNPJI 27.165.521/0001-55
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Í,,,,,ï,i, __ EsrADo Do EsPiR1To sANTo

§5° Cabe a Secretaria Municipal de Finanças promover a atualização do valor total
do débito, ja calculado e não recolhido para efeito de correção monetaria.

§6° Nao ocorrendo a quitação dos valores devidos após os procedimentos descritos
nos §§ 1° ao 5° deste artigo, sera oficiada a Procuradoria Geral do Municipio para
que adote as medidas pertinentes.

Seção IV
Da Multa por Inexecução Parcial ou Total do Contrato

Art. 16. A multa compensatória sera imposta à Contratada que executar
parcialmente o objeto contratado ou não o executar, podendo, nestes casos, o
tx/iunicipio rescindir unilateralmente o contrato, observando-se o disposto no art. 137
e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021.

O gestor do contrato decidira, de forma fundamentada, observados os principios
do contraditorio e da ampla defesa, sobre a rescisão ou a manutenção do contrato,
corn base no juizo de conveniencia e oportunidade, observadas as disposiçöes
constantes dos arts. 138 e 139 da Lei n° 14.133, de 2021;

A inexecução parcial do objeto do contrato implica a aplicação de multa no
percentual de até 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela não cumprida, nos
termos definidos no edital ou no contrato, com os parametros estabelecidos no
parágrafo único do art. 3° deste Decreto;

§l'.`tï›° A inexecução total do objeto do contrato implica a aplicação de multa no
percentua! de até 30% (trinta por cento), a ser calculada sobre o valor total do
contrato, nos termos definidos no edital ou no contrato, com os parametros
estabelecidos no parágrafo único do art. 3° deste Decreto.

§a° As penalidades de multa moratoria e de multa compensatória não serão
currruladas, situação que não se confunde com a descrita no

A apiicação da multa compensatória não obsta a apuração e a cobrança de
eventuais perdas e danos decorrentes do descumprimento do contrato, nos termos
do art. 416 do Código Civil.

Art. 19, A penalidade de multa compensatória podera ser aplicada cumulativamente
corn as sançöes previstas nos incisos l, lll e IV, caput, art. 3°, observadas as
ressalvas dos §§ 4° e 5°, art. 18, ambos deste Decreto.

Seção V
Do impedimento de Licitar e de Contratar ,, i

;,%;,f1/-1/Í¡_/1,'-f<,'›' H/Mi, V `*~._._

T AvT.Tl5refeitoTlÉlTélTio Rocha, n° 1022, Centreñ- SantaLeopoldina/Espirito Santo- DEP: 29.640-OOOT
TEL.: (27) 3940-0010 - CNPJI 27.165.521/0001-55
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Q°rcƒeítu1'a fll/lunicípaíríe Santa Leopoírfirra
 A EsrADo Do EsPiR|To sAN-ro

Art. Ze, Ficara impedida de licitar e de contratar corr o Municipio pelo prazo maximo
de 3 (tres) anos, sem prejuizo das demais cominaçöes legais e contratuais, a
ticttante oo a contratada que se enquadrar nas cordutas previstas nos incisos ll a
Vlt, caput, art. 155, da Lei n° 14.133, de 2021, quardo não se justificar a imposição
de penalidade mais grave, considerando-se, na dosimetria da pena, os principios da
ìegalidade, da proporcionalidade e da razoabilidade e os parametros estabelecidos
no paragrafo único, art. 3°, deste Decreto.

ti-"aragrafo único. A aplicação da sanção de impedimento de licitar e de contratar
corn o Municipio devera seguir o que previsto no art. 5° deste Decreto.

Art. 2't,. A penalidade de impedimento de licitar e de contratar com o Municipio nao
podera ser aplicada cumulativamente com a declaração de inidoneidade.

Seção Vi
Da Declaração de inidoneidade

Art. 22. A sanção de declaração de inidoneidade, prevista no inciso IV, caput, art. 3°,
deste Decreto, sera aplicada ao responsavel pelas infraçöes administrativas
previstas nos incisos Vlll a Xll, caput, art 155, da Lei n° 14.133, de 2021, bem como
petas infraçöes administrativas previstas nos incisos ll a Vll do mesmo artigo, que
,šustifiquern a imposição de penalidade mais grave que a sanção nele referida e
tmpedira o responsavel de licitar ou de contratar no ambito da Administração Pública
direta e šndireta de todos os entes federativos, pelo prazo minimo de 3 (tres) anos e
maximo de 6 (seis) anos, considerando-se, na dosimetria da pena, os principios da
tegalidade, da proporcionalidade e da razoabilidade e os parametros estabelecidos
no paragfrafo único do art. 3° deste Decreto.

tearagrato único. A aplicação da sanção de declaração de inidoneidade sera
precedida da analise juridica, prevista no § 6°, art. 156, da Lei n° 14.133, de 2021, e
devera seguir o que previsto no art. 5° deste Decreto.

Seçao Vil
íDa Reabilitaçao

Art. 23. As sançöes de impedimento e de inidoneidade para licitar ou contratar
admitem a reabilitaçao do licttante ou do contratado perante a própria autoridade que
apitcou a penalidade, observados os requisitos do art. 163 da Lei n° 14.133, de
21321.

Parágrafo único. No procedimento relativo ao pedido de reabilitação, deverao ser
observadas as seguintes formalidades:

_f\

'É/L/L»Í» fi,\V

TTAvT. PrefeitoTHélio Rocha, n° 1022, Centro - SantaLeopoldina/EspiritoSanto - CEP: 29.640-000 T
TEL.1 (27) 3940-0010 - CNPJI 27.165.521/0001-55
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fa

- Protocolo do requerimento;
- Cornprovação do cumprimento dos requisitos mencionados no art. 163 da lei

'léf-.133_¡;2021; e
šlt - Encaminhamento dos autos para a própria autoridade que aplicou a penalidade,
para ciecisão.

Seção Vlll
L Das Condutas irregulares

Art. 2a. Para os fins deste Decreto, considera-se conduta irregular:

- Retaroar a execução do certame: ação ou omissão do licitante que prejudique o
bom andamento do certame, evidencie tentativa de indução em erro no julgamento,
ou., ainda, que atrase a assinatura do contrato ou da ata de registro de preços;

il - Nao manter a proposta: ausencia de seu envio, conforme disposiçöes previstas
nos termos referentes à contratação, bem como recusa do envio de seu
detalhamento, quando exigivel, ou, ainda, pedido, pelo licitante, da desclassificação
de sua proposta quando encerrada a etapa competitiva, desde que não esteja
tundamentada em demonstração de vicio ou falha na sua elaboração, que evidencie
a impossibilidade de seu cumprimento e, também, ausencia da entrega da amostra
ou entrega desta fora do prazo ou em desconformidade com as especificaçöes do
edital e da proposta, salvo se decorrentes de caso fortuito ou de força maior;

til - Paltiar na execução contratual: inadimplemento grave ou inescusavel de
obrigaçao assumida pelo contratado;

iv - Fraudar a execução contratual: pratica de qualquer ato destinado a obtençao
de vantagem ilícita, induzindo ou mantendo em erro a Administração Pública;

ti - Cornportar-se de maneira inidônea: pratica de atos direcionados a prejudicar o
born andamento do certame ou do contrato, como frustrar ou fraudar o carater
competitivo do procedimento licitatório, agir em conluio ou em desconformidade com
a iei, induzir deliberadamente em erro no julgamento, prestar informaçöes falsas ou
apresentar documentação com informaçöes inveridicas ou que contenha emenda ou
rasura destinadas a prejudicar a veracidade de suas informaçöes.

cAPiTuLo v
DOS PROCEDIMENTOS PARA APLICACÃO DAS SANCÓES

Seçãol
Da Adoçao de Medidas Preventivas

K- ~ rr” Vi lore@ 10-”\fr~r1/-
Air. Pšé-Pietro Héiionøcha, Tn° 1022, ceniíò - saäia Leopoiaina/Espmio sah1oÍ cEii>; 29Í640-000  

TEL.: (27) 3940-0010 - CNPJI 27.165.521/0001-55
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Art 25. Constatada a ocorrencia de conduta passivel de responsabilização por
intração administrativa, no ambito do processo licitatório, o agente de
contrataçaoipregoeiro devera notificar o licitante do ocorrido e requerer providencias
e justiticativas para o saneamento previo. Verificada a impossibilidade de
saneamento pela natureza da infração ou pela circunstancia do caso, o agente de
contrataçao/pregoeiro procedera na forma como descrito no art. 27 deste Decreto.

Art. 2a. Em a ocorrencia da conduta se verificando no ambito da execução
contratuai, o fiscal do contrato, ao constatar quaisquer irregularidades, devera
comunicar inicialmente à Contratada, por meio formal e com estabelecimento de
prazo para oferecimento de justificativa/esclarecimentos e de providencias a serem
adotadas.

§1° Caso a Contratada não se manifeste no prazo estipulado, a criterio do gestor do
contrato podera ser convocada reunião com o re osto da em resa e/ou com outro› . P P D
representante legal para tratarem da inexecução do contrato e das sançöes a que a
Contratada estara sujeita;

§1'Z° Por ocasião da reunião, devera ser elaborada Ata de Reunião, a ser assinada
peios presentes.

Seçãoll
Da iniciativa e do Processo Sancionador - Normas Gerais

Art. 2?. Apos as providencias previstas no art. 25 deste Decreto ou mediante a
apresentação de justificativa para a não adoçao das mesmas, o agente de
contrataçaoípregoeiro ou a equipe de apoio procedera a formalização do registro
dos fatos que entenda por configurarem a ocorrencia de infração(öes)
adrninistrativa(as), via abertura de processo próprio, que sera encaminhado à
Cornissao a que se refere o art. 5° deste Decreto.

Art. 28. Quando se tratar de contrato em execução e, após a adoção das
providencias previstas no art. 26 deste Decreto ou mediante a apresentação de
ustificativa para a não adoçao das mesmas, o fiscal do contrato devera formalizar ao

spectivo gestor o descumprimento de clausulas contratuais ou indicios de qualquer
ato ilícito praticado pela contratada.

\›.m=.¬ (D

2a, Após referida ciencia, o gestor do contrato devera preencher o Anexo Único
deste Decreto ou elaborar documento que venha a substitui-lo, procedendo a
autuaçao e à instruçao documental de processo proprio, que sera encaminhado à
Comissao de que trata o art. 5° deste Decreto.

P*
f-

fdf /.i Iwi rr»~›r~~rI ` lr
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Paragrato único. O gestor do contrato devera relatar e comprovar o não
atendimento das clausulas ou condiçöes pactuadas, bem como apresentar os
documentos que demonstrem as providencias tomadas para exigir o fiel
cumprimento do contrato.

Art. 39. Os processos a que se referem os arts. 27 e 29, caput, deste Decreto serão
instruidos com os seguintes documentos, sem prejuizo dos que poderão ser
soiicitados, posteriormente, pela Comissão:

- ldentiticaçao dos autos do processo administrativo da licitação ou do processo de
adesao a ata de registro de preços, dispensa ou inexigibilidade de licitaçao, quando
tor o caso;

il ~ lntormaçöes acerca dos dados cadastrais do(a) demandado(a), especialmente,
endereço fisico da sede, endereço eletrônico, inclusive do representante legal ou
procurador, se informado, e número de contato telefónico;

- Documento de formalizaçao de que trata o caput do art. 26 ou o Formulario
constante no Anexo Unico deste Decreto ou de documento que venha a substitui-lo;

- Dos documentos gerados na adoção de medidas preventivas para o caso de
contrato em execução, quando for o caso, contendo a comunicação da Contratada,
assim como a Ata de reunião, se esta tiver sido realizada; e

V - Das copias, conforme o caso e, em sendo pertinente para a instrução do
processo administrativo sancionador, do(s):

a) Edital de licitaçao e seus anexos, aviso de contratação direta, contrato, termos
aditivos, ata de registro de preços e/ou nota de empenho de despesa;
io) Documento ou manifestação acerca da confirmação do recebimento da nota de
empenho de despesa pela Contratada, no caso de a contratação ocorrer apenas por
ernissao desse instrumento;
c) Documento fiscai relativo ao objeto contratado, acompanhada do atesto da
despesa;
d) Termos de recebimento provisório e definitivo, na forma prevista em contrato;
e) Documentos que solicitaram eventuais prorrogaçöes de prazo e as
correspondentes decisöes;
t) t`.-Éxpediente que informe a realização de retençöes nos pagamentos efetuados;
g) Comprovante da garantia contratual, se exigida no edital ou contrato; e
n) Cutros documentos considerados pertinentes para a instrução do processo.

3'i.. Os autos do processo sancionador tramitarão por duas instancias cujas
decisöes respectivas caberão: ,D

il ,- , J/ ,

T: kw/Í 1/\-/°\..f“` if zx* “TIí Í
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~ Em primeira instancia, ao (a) Secretario (a) da Pasta demandante da contratação;
.(2
kz

ii - Em segunda instancia, a órgão colegiado a ser criado por ato do Prefeito
Municipal, com competencia para admitir, processar e julgar eventual recurso
interposto.

Seçãolfl
Da Defesa Prévia e Das Notificaçöes

Art. 32. A iicitante ou a contratada sera notificada pela comissão para apresentar
detesa previa, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar do recebimento da
noüacaçao.

Paragraiio único. A notificaçao citada no caput contera:

- ldentificação cia licitante ou da contratada e da autoridade que instaurou o
procedimento;

il - Finaiidade da notificação;

ili - Breve descrição do fato passivel de aplicação de penalidade, assim como
indicaçao da penalidade imputada;

iv - lndicação das clausulas do termo de referencia, do edital ou do contrato
infringidas, assim como do dispositivo legal relacionado;

V - O prazo para resposta, assim como o procedimento para encaminhamento da
rnesma;

Vi ~ A possibilidade de acesso aos autos do procedimento e a forma para
recjuerirnento respectivo; e

Vil - Outras informaçöes julgadas necessarias.

Art. 33.. A notificaçao para a apresentação da defesa prévia sera realizada por meio
de Oficio, o qual sera encaminhado por carta registrada, com Aviso de Recebimento
(AR) ou, quando possivel, diretamente, por intermedio do representante legal da
ticitante ou da contratada, mediante recibo.

Paragrato unico. As notificaçöes poderão ser, também, encaminhadas via e-mail ou
por qualquer outro meio eletrônico passivel de comprovação inequívoca do seu
recebimento. ›

ff/ _/ ._ r" _
ƒ/_\/” ji H/if./if'L/,-
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34%. A licitante ou a contratada devera ser notificada dos despachos ou decisöes
que lhe irnponham deveres, restriçöes de direito ou sançöes.

35. A notificação devera ser realizada via publicação no Diario Oficial dos
Municipios quando ignorado, incerto ou inacessivel o lugar em que a Licitante ou a
Contratada se encontrar, devendo constar do processo administrativo sancionador
cornprovacao das tentativas trustradas.

36. A Comissao responderá eventuais questionamentos realizados pela parte
processada, observando, para tanto, os principios da razoabilidade e da
proporcionaiidade e podera, se entender necessario, solicitar manifestação do
Agente de Contratação/Pregoeiro ou do Gestor do contrato.

Seçao IV
Da Análse e instrução da Detesa Previa

es jetArt. Após o recebimento da defesa prévia, a Comissao constituida para a
conduçao do processo sancionador realizara a sua analise e redigira Relatório
Conclusivo sobre os fatos e as circunstancias apuradas, além de apontar os motivos
e a sugestao de aplicação ou não de sanção à licitante ou a contratada, indicando a
penalidade respectiva, antes dos autos serem encaminhados para o (a) Secretario
-(a) da Pasta demandante da contratação, a fim de que seja proferida decisão de
primeira instancia.

A Comissao podera, ainda, antes da elaboração do relatório de que trata o caput
deste artigo, solicitar manifestaçao da Procuradoria Geral do Municipio para
subsicliar a analise da defesa previa;

O (A) Secretario (a) da Pasta demandante da contrataçao devera proferir
decisão, em primeira instancia, de forma motivada, no sentido de aplicar ou não a
sanção indicada no relatório, de desclassifica-la ou de arquivar o processo, dispondo
as razöes que levaram à referida conclusao.

cAPiTuLo vi
Dos E|viBAReos DE DEc|_ARAçAo E Do REcuRso

Seção I
Embargos de Declaração

Art. 38. Contra decisão proferida no julgamento do recurso previsto neste Capitulo,
assim como daquelas proferidas no julgamento dos Pedidos de Reconsideração e
de Revisao, é cabivel a oposiçao de embargos de declaração para:

«___ r'\

m.A\r. PrefeitoHélioRocha,n° 1022, Centro -SantaLeopoldina/EspiritoSanto -CEP:29.640-OOO
TEL.: (27) 3940-0010 - CNPJ: 27.165.521/0001-55
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-« esclarecer obscuridade ou eliminar contradiçao;

- suprir omissao de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar a
autoridade julgadora, de oficio ou a requerimento; ou '

iii -,corrigir erro material.

Art. 39. Ds embargos serao opostos, no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da
intimaçao, em petição dirigida à autoridade que proferiu a decisão de primeira
instancia, com indicação do erro, obscuridade, contradição ou omissão, a quem
cabera ,iulgar o referido recurso.

Paragrato único. A oposiçao dos embargos, de forma tempestiva, interrompe o
prazo para eventual interposição de recurso inominado e/ou de pedidos de
reconsideraçao e de revisao posteriores.

Seçaoil
Do Recurso

4G.. Contra a decisão de primeira instancia que aplicar as sançöes previstas nos
incisos i, ii e lll do art. 3° deste Decreto, cabera recurso a ser interposto, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a contar da intimaçao do ato.

§1° O recurso de que trata o caput deste artigo sera dirigido a autoridade que tiver
preferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, encaminhara os autos ao órgão colegiado previsto no art. 31, ll deste Decreto,
devendo ser proferida decisao no prazo maximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do
recebimento dos autos;

§ï2° O recurso, interposto de forma tempestiva, suspendera os efeitos do ato ou da
decisão recorrida, até que sobrevenha decisão final acerca do mesmo;

§3° Podera ser solicitada a manifestação do Agente de Contratação ou do Gestor do
Contrato para subsidiar a analise do recurso administrativo, na ocorrencia de fatos
noves entre a apresentação de defesa prévia e a prolação da decisão recorrida;

Apos o recebimento do recurso, sera proferida decisao de mérito no sentido de
dar ou nao provimento ao mesmo, reformando ou mantendo a decisão recorrida;

Na eiaboração de suas decisöes, o órgão julgador a que se refere o art. 31, ll,
deste Decreto podera solicitar manifestaçao da Procuradoria Geral do Municipio e da
Control-adoria Geral, sempre que referido parecer se mostre necessario,
exempiiiicativamente, para tins de emissão de manifestação juridica quanto aos

ir-1-_ jj ,_ _ 'Al , Ibi,/\"//,§.-l\g--V Q,/fllóì 1/
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aspectos legais do processo, para dirimir dúvidas ou para subsidiar com as
intcrrnaçoes que necessarias ou pertinentes para o julgamento.

Art. 41. O recorrente podera, a qualquer tempo, desistir do recurso interposto, desde
que nao tenna sido iniciado o julgamento.

cAPiruLo vii
Do PEDiDo DE REcoNsiDERAçAo

E Do PED|Do DE REvisAo

Seçãol
Pedido de Reconsideração

42, Contra a decisão que aplicar a sanção prevista no inciso l\/ do art. 3° deste
Decreto cabera, apenas, pedido de reconsideração a ser apresentado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contados da data da intimação, e decidido no prazo maximo
de 20 (vinte) dias úteis, contados do seu recebimento.

§1° O pedido de reconsideração, interposto de forma tempestiva, suspendera os
efeitos do ato ou da decisão recorrida, até que sobrevenna decisão final acerca do
mesmo;

Na elaboração da decisão relativa ao pedido de reconsideração, podera ser
soiicitada manifestação da Procuradoria Geral do Municipio e da Controladoria
Geral, sempre que referido parecer se mostre necessario, exemplificativamente,
para fins de emissão de manifestação juridica quanto aos aspectos legais do
processo, para dirimir dúvidas ou para subsidiar com as informaçöes que
necessarias ou pertinentes para o julgamento.

Seçaoil
Pedido de Revisão

Airt. -¿i-3. Das decisöes proferidas em sede de Recurso e de Pedido de
Reconsideraçao cabe Pedido de Revisão ao Prefeito Municipal, sem efeito
suspensivo, apresentado uma só vez e por escrito pela demandada, dentro do prazo
de dois anos, contados do transito em julgado, e fundado:

~ em evidente vioiação literal de lei;

il ~ em talsidade ou em insuficiencia da prova produzida na qual tenna sido
tundamentada a decisão insurgida;

iii - na superveniencia de documentos novos com eficacia sobre a prova produzida.
,«--' , .i. rr.¬›rrir«».s
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§1° A decisao que julgar procedente o pedido de revisão enseiara a correção do erro
ou do engano apurado;

%§2° A apresentação do pedido de revisão nao impede o cumprimento da decisao
rescindenda, nem a efetivaçao de seus efeitos;
§3° Fica veda a reapreciaçao de provas ja produzidas no curso do procedimento.

Seçao IV
Dos procedimentos para registro e efetivaçao da decisão itransitada em

Julgado

Art. 44,. ivlantida a decisão que aplica sanção ou contra ela não tendo sido interposto
recurso administrativo ou apresentado pedido de reconsideração, serão adotadas as
seguintes medidas, quando cabiveis:

- Certiticaçao do transito em julgado nas esferas administrativas e Registro da
penalidade no Portal Nacional de Contrataçöes Públicas (PNCP), no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) ou em sistema equivalente,
devendo ser observado o disposto na instrução Normativa n° 03/2018/SLTE/MPOG
ou norrna posterior que sobrevenha, quando aplicavel;

il - Recoinimento da multa, quando esta for a penalidade aplicada, nos termos deste
Decreto'

iii - Outros encaminhamentos que se fizerem necessarios.

Paragrato anico. No caso de provimento do recurso ou de reconsideraçao da
decisão, os autos serão remetidos a Secretaria Municipal de Finanças para
devoluçao à licitante ou contratada dos valores eventualmente retidos.

CAPÍTULO Vlll
DAS DISPOSICOES FINAIS

Art. aa. Durante a condução do processo sancionador, na hipotese de serem
veriticados indicios da pratica de quaisquer dos atos lesivos previstos na Lei n°
12.346/2013, deverão ser observados os procedimentos previstos em referida lei,
assim como no Decreto Municipal que a regulamenta.

Art. 4a.. Os casos omissos serão resolvidos pelas autoridades julgadoras de ambas
as instancias administrativas, observando-se o que previsto no art. 31 deste Decreto.

Art. 47. Pica revogado o Decreto Municipal de n° 989, de 06 de novembro de 2025.

T AvÍPi-efeiroHeiioRo<;na,n°1022,centro-santaLeopoidina/Espiriiosant@-cEP;29.640-000
TEL; (27) 3940-0010 - CNPJI 27.165.521/0001-55
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Preƒeítura Municzpaída Santa Leopoídïna
__¬

_r`./,¬.'.
__” EsTADo Do EsPiRiTo sANTo

48. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Santa Leopoldina/ES, O4 de tevereiro de 2026.

/Í.. i_I%./t_/1/«G

PERNANDD CASTRO ROCHA
Preteito Municipai

Avfnreferrø Helio R0¢ha,n°1022,ç nt .ig T tlf” " : E: : 5e ro anta Leopoldina/Espirito Santo - CEP. 29.640-OOO
TEL.: (27) 3940-0010 - CNPJ: 27.165.521/0001-55
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_,;,,å¢;,__r§,,@, Prgfiitura 9l/Zunicípaíríe Santa Leopoídïna
 r ~ PiR|To sANTo(É EsrADo Do Es

ANExo úNico
EEÓRIWULÁREO - APCJNTAIVIENTO DE PGSSÍVEIS iNFRACÓES

ADMINISTRATIVAS

DADOS DO NOTIFICADO:
EiviPÉES,A: TTTTTTTTTT T
CI\iPJ: C C T TTTTTT
enEEosro; "
EnDEnEço 5
coivir›tEro;
E-iViAiL: j j W

iNSTRUi\fiEi\ITO DE CONTRATACÄO:
PROCESASO ADMÉNISTRATIVO N°I _______ __/ ________ __

Abaixo, assinalar de qual instrumento de contratação a ocorrencia se trata:

)ArADE REo|srRo DE EREços N° _______ __/ ________ __
) coi\rrRAjro N° _______ __/ ________ __
)i_lcrrAçAo N° ________ __/ ________ __

Vencirnento: ..... __/ ________ __/ ________ _.

Garantia Contratuai: ( ) Sim ( ) Não

Tipo de Garantia: ( ) Cauçao ( ) Seguro Garantia ( ) Fiança Bancaria ( ) Titulo de
capnafizaçao

item(s): ------------------------------------------------------------------------------------------------------

EATOS: ........................................ H

REFERENCIA CONTRATUAL/EDITALÍCIA1

norwAçAo;
I I n u n u n ¡ u n n n I n - u I n s n u I c I ¡ u I n - u I I u I I D I I I I II

¡nl nu pq

3 tiI\IDICACAO DA INFRACAO E DA TIPIFICACAO LEGAL:

Santa Leopoldina/ES, O3 de fevereiro de 2026.

._-±±_-¡-1-1-.--1-1-1--1-no----u±±-un-un-±u-u_u--__-_-.-±_1-1.-_±.-_-|±-.-____.-_-.-___-.-1.-.--.-.__--..-___----.__

(Nome) (Cargo)

T Av. iaofèiio Hñéiio Rooho., n°1022,conirTo- saniatoopoioino/Eopiriiosomo 1 cEP; 20.640-000 T
TEL; (27) 3040-0010 _ ci\|P.i; 27.165.521/0001-55
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